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Estado de Mato-Grosso 

Lei nO 331 , de 29 de novembro de 1 949. 

Eleva para Cr$ 7 200,00, a sUbvenção que 
o Colégio e Orfanato da "Imaculada Conceição" ., 
da cidade de Poconé. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do E§ 

tedo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fioa elevada, a partir de janeiro 
de 1 950, para sete mil e duzentos cruzeiros (Cr$ 7200,OOl.anuals,B 
aubvenção que o Colégio e Orfanato da "Imaculada Conceição", da cld~ 
de de poconé, vem percebendo dos cofres do Estado. 

Artigo 2D - A despesa decorrente do 
da subvenção de que trata o artigo anterior, correrá pela 
xiIios e Subvençõos", do orçamento de 1 950. 
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Artigo 30 - Revogam-s8 8s disposições em 000-

Pal.8clo Alencaatro, em Cuiabá, 29 de novem­
bro de 1 949. 128a da Independência e 612 da República • 
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